
- SER SERVIÇOS - 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026

RESPONDENDO AOS QUESTIONAMENTOS:

1- Apresentamos na Documentação o contrato que temos com o referido profissional hoje disponível 
para trabalhar na cidade de Varginha/MG pelo período que for necessário. Obviamente no futuro 
iremos selecionar algum outro profissional da região e faremos a troca.

Declaramos que o profissional ficará responsável em loco pelos trabalhos assumidos conforme 
explicado acima e cumprirá a devida carga horária de 40h semanais conforme solicitada.

Relativo ao salário, foi feito uma regra de 3, uma vez que a CCT prevê o salário cheio para 44h 
semanais, porém o profissional irá trabalhar apenas 40h semanais conforme termo de referência.

2- Relativo ao salário do técnico de segurança do trabalho, na linha em baixo, foi apenas erro de 
digitação, basta somarem que irão ver que o total final está correto, iremos corrigir e enviar a planilha 
novamente.

3- Conforme a legislação vigente e conforme CCT a empresa pode descontar do empregado o valor de 
20% referente ao vale alimentação, dessa forma R$ 29,00 - 20% = R$ 23,20.

4- Referente ao vale-transporte do Técnico em segurança do trabalho, o valor do desconto conforme 
a legislação vigente é de 6% referente ao seu salário. Porém esse desconto havia ficado maior que o 
valor que o profissional tinha a receber, por isso ficou zerado. Acontece que fizemos o desconto dos 
6% sobre o salário referente as 44 horas, e o correto é sobre as 40h. Já corrigimos na planilha sem 
majoração do valor final.

5- Sobre a intrajornada, conforme esclarecido por vocês dentro da plataforma deve-se seguir a 
convenção coletiva em vigor, porém não consta nada na referida convenção. Dessa forma optamos 
por não cotar. Mas obviamente caso seja necessário durante a prestação do serviço a intrajornada 
será devidamente coberta sem custos para o contratante, uma vez que a empresa previu margem 
em seu BDI.

Acreditamos que não cometemos mais nenhum equívoco na formação de nossa planilha de custos, 
mas caso apareça alguma divergência estamos a postos para solucionar a divergência sem majoração 
dos valores finais apresentados.

Desde já agradecemos.

Atenciosamente;

 ________________________________________
                                             THIAGO BAESSA (SÓCIO PROPRIETÁRIO) 

ENGENHEIRO DE PRODUÇÃO
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